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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 01/2024

Processo Administrativo nº 011/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 50/2024
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PORECATU — PR A UNIDADE GESTORA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA UNIQUE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS.

O MUNICÍPIO DE PORECATU, com sede à Barão do Rio Branco, nª 344, Centro, em Porecatu/PR,
ordenador de Despesas Fabio Luiz Andrade, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na cidade de Porecatu, estado do Paraná, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n. 09 412,450/0001-66. Ordenador de Despesas: Laila Maria Alves
Giota, Secretária Municipal de Saúde em exercicio, brasileiro (a), restdente e domiciliado, na cidade
de Porecatu, estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e DE OUTRO LADO o(a)
UNIQUE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 49.938,521/0001-83,
sediar/o(a) na rua Paulina Ana Twerweiller Lehmkuhi, sn, loja 02, centro, Aguas Mornas, SC

,

doravante designado CONTRATADO, neste ato representar/o(a) por (qualiúcação compIeta do
representante da empresa) conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos
autos, tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nª 11/2024, e em
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1ª de abril de 2021, e demais legislações correlatas
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº
01/2024 mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA

1.t . Nos termos constantes no Anexo VI do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a CONTRATADA
nomeia e constitui o(a) senhor(a) Guilherme Santos Garcia, devidamente qualiticadoIa) no
respectivo Termo, com endereço eletrônico uni uecomercioe ui amento maiILom, como o
preposto responsável para acompanhara execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos
os atos necessários ao cumprimento das obrigações assumidas na presente contratação.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO art. 92 I e II)

2,1. Contratação de empresa para Aquisição de Kit completo de teste rapido COVID-19 antigeno,

para a Secretaria de Saúde de Porecatu-PRQ. Quantidade e especificação do objeto da contratação

I Licitante Item Qtde _ Descrição Marca Valor Valor
& Unitário Total

UNIQUE 01 2000 Reagentc ANHUI DEEPBLUE R$7.29 R$14,5 80,00

COMERCIO DB para MEDICAL

, EQUIPAMANTOS ; Diagnóstico ,

,
, , ,
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F LTDA CNPJ * Clinico 7 'I'ECHONOLOGY i

49,938521/0001783 Tipo: CO, LTD
Porte Conjunto FABRICANTE:

MedEpp/Equiparadm' completo ANIIUI DEEPBLUE
Sim(D) para MEDICAL

Automação, TECHNOLOGY

upo De CO.,LTD

Análise: MODELO/VERSÃO:

Quantitativo COVAGINNOZ-ZS

Antígeno

Coronavirus

covld-19,

Apresentação
'

Tcstc,

Método:

Imunoensaio

Fluorescente,

2.3. Vincuiam esta contrataçao, independentemente de transcrição:
2.3.1. O Termo de Referência;
2.3.2. O Editat da Licitação;
2.3.3, A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado;
2,3.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados;

2.3.5. O Piano Básico de Fiscalização.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÉNCIA E PRORROGAÇÃO OBJETO (artigos 105, 106 e 107)

3.1.0 prazo de vigência da contratação e' de 01 (um) ano, contado da data da sua pubiicação de seu
extrato publicado no Diário OHciaI do Municipio, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.138 de 2021.

3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no periodo ªrmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de cuipa do contratado, prevrstas neste instrumento.

3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nD 14.133, de tº de abnt de 2021, e, os casos
DmtSSOS serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida Lei, e demais
normas federais apiicaveis e também os normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo
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as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos, devendo ser observado no sitio eletrônico do órgão as normas
regentes das contratações formalizadas pela Nova Leide Licitações — Lei i4.133;21,

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92 N
VII e XVIII

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referencia, anexo a este Contrato.

4.2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alinea “f” do inciso XXIIl do art.6º da NLL, se dará
nos termos do Plano Básico de Fiscalização.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$14.580,00(quatalze mil quinhentos e oitenta reais)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos em impostos, encargos sociais, trabalhistas, preVidenciarios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do coleta da contratação.

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO art. 92 V e VI)

6.1. O pagamento. decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito
em conta corrente, a partir dos dias 12(dias) ao mês subsequente a emissão da nota fiscal desde
que a nota fiscal tenha sido emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente, do atesto da nota fiscal.

6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota EscaI/fatura, cuio crédito será
realizado na conta corrente indicada pela Contratada.

6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.4 Se for constatado erro ou irregularidade na nota Hscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá
devolve-la para as devidas correções, ou aceitá—Ia, com a glosa da parte que considerar indevida,
nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-ã após a regularização da situação ou
reapresentação do documento nscaI, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.4.1 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para
fins de atendimento das condições contratuais.

6.5 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que
lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.

Rua Barão do Rio Branco. nª 344 - 'i' (43) 3623-2232 - CEP 85160—000 - Porecatu/FR
Paglna : de 13

224



GUILHERME
SANTOS
GARCIA:0353
9647945
Axsmadn de (cima
digitni Dor
GUlLHERME Saurus
emm 9353954794;
Dados mm n
tS 49.03 mw

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclustva responsabilidade.

6.7. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os
pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.

6.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional a irregularidade vermcada, sem preiuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a contratada:

6.8.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou não
as executou com a qualidade minima exigida.

6.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as
regras de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTE (artigos 25 57“ 92 5 3 “)

7.1. Os preços serão nxos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE (art. 92 X XI e XIV)

8.1, São obrigações do Contratante:

8.1,1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabeleCidas no Termo de Referência;

8,1.3. Notificar :) Contratado, por escrito, sobre viCios, defeitos ou incorreções veriticadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.4. Acompanhar e nscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art, 143 da Lei nD t 4.133
de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornemrnento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7, Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.t .8. Cientincar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Municipio para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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8.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1 9.1 . A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecirnento do equilibrio econômico-nnanceiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8112. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.113. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de Fiscalização
desenvolvido pelo Municipio, no qual constam as ações a serem adotadas pela equipe de tiscalização,
visando inibir a incidência dos riscos comuns a todo objeto, devidamente inserido no item "gerenciamento
de riscos" do relatório do estudo técnico.

NOME oo FISCAL PORTARIA

SONIA MARIA MIGNACA 092/2024

MATRICULA 972.111

LIDIA PRUDENCIANO "
092/2024

MATRICULA 1452-211

KATYUSCIA LUANA ZOLLI

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO (art, 92 XIV XVI e XVII

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078. de 1990);

9.1 .2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137 II da Lei n.º14.133 de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstrUir ou substituir, 'as suas expensas, no total ou em parte, no
prazo Hxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verincarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5, Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
hscaIização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Hcará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos,

9.1.6. O contratado deverá entregariunto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos

1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS —

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.1.7, Responsabilizar—se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, prevtdenciárias,
nscais, comerciais e as demais previstas em legislação especinca, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá oneraro objeto do contrato;

9.1 ,8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou dificuldade criada pela contratante na entrega do objeto.

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1 to. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com denciencla, para reabilitado da PreVidência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. tie da Lei nº 14.133 de 2027);

9.i .1 1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e no prazo
hxado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. tiõ parágrafo único da Lein,º14.'i33 de 2021);

9.1.i2. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementa-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124 II d da
Lei nº 14.133 de 2021.

9.114, Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante,
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9.1.15, Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais. equipamentos, ferramentas e
Utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverao atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina,

9.1.17, Submeter previamente, por escrito. ao contratante, para análise e aprovação. quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam as especiãcações do memorial descritivo ou
instrumento congénere.

9.1.l8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1,19. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.20, Entregar o produto sempre com a mesma qualidade e especificação técnica da proposta, em
quantidade e qualidade compativel com o exposto no documento fiscal, no local, forma e prazo
determinado no termo de referência;

9.121. informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para providências quanto ao
apostilamento devido, mantendo atualizado o endereço eletrônico do mesmo para os fins de enciente
comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 92 XII e XIII)

10.i, Os testes deverão ser entregues com no minimo 6 meses de validade, a contar da data de seu
recebimento, de forma a permitir o seu consumo em tempo mínimo para não originar perdas dos produtos.

10.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja Inferior ao estabelecido nesta cláusula, o
licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo periodo restante.

10.3.A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista
especificamente no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÓES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS (art. 92

LIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº14.l33 de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serVIços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) deixar de entregar a documentação exrgida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devrdamente justincado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justincado;
n) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei nº 12.846 de 1ª de agosto de 2013.
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156 52º da Lei nº 14.133 de 2021 );

Il. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“"b, “c" e “d“ do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156 54“ da l_einº14.133 de 2021);

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alineas “e", “tª', "g“ e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "“,b
“c“ e “d", que justmquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156 55” da Lei nº 14.133 de
M)-
11,3. Multa de 20% (de Vinte por cento), conforme regulamentação pertinente ao art 156, 5 3º da Lei
14 133/2021, sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicadols) pela conduta do fornecedor, por
qualquer das infrações do item 11.1, alineas “a” 'a “k“;

11.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do item 111,
alineas “b" a ““,g quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.5, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, no caso do item 11.1, allneas "n“ a “",k bem
como nos demais casos quejustinquem a imposição da penalidade mais grave;
11.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156 59” da Lei nº14.133 de 2021)
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11.7, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156 57“ da Lei nº14.133 de 2021).

11.71. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14133 de 2021)

11.72. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sera'
descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente (art. 156 58” da Lei nD 14.133 de
Mi-
11.8. A aplicação das sanções realizar—se-a em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art, 158 da Lei nº 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156 ê1º da Leinº14.133 de 2021 :

a) a natureza e a graVidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
o) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipincados como atos lesivos
na Lei nº 12 846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente dennidos na referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade Jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preVistos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a
pessoa juridica serao estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise iuridica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133 de 2021 ).

GUILHERME
11.12. O Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

SANTOS da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para ªns
GARCIA:0353 de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CElS) e no Cadastro
9647945
ASW“ de rm
m 1 . ,Gõitlâºwwos Rua Barão do Rio Branco, nº 344 - 'i- (43) 3623-2232 - CEP 86160-000 - Porecatu/PR
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Assinado de turma
a gim pur
GUlLHERME SANTOS
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Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161_;da Lei nº 14.133 de 2021).

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para ileitar ou
contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados. total ou
parcialmente, com os créditos deVidos pelo referido órgao decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26 de 13 de abril de 2022.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92 XIX

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2, Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ncara prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anteriordecorrer de culpa do contratado:

a) Hoara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele Hxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14,133/21, bem como
amigavelmente, assegurados () contraditório e a ampla defesa.

12,3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não enselara a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoalurídica contratada, deverá serformalizado termo
aditivo para alteração subjetiva,

12.4. O termo de rescisão, sempre que possivel, sera precedido.“

12.4.1, Balanço dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

Rua Barão do Rio Branco, nº 344 - R (43) 3623—2232 - CEP 86.160-000 - Porecatu/PR
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio
econômico-únanoeiro, hipótese em que será concedida Indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei nº 14.i33, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA art. 92 VIII

13 I. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos
consignados no Orçamento Geraldo Municipio deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 11- Secretaria de Saúde
Unidade: Orçamentaria: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Função: 103020200- Modernização da Secretaria de Saúde
Proj/[Ativ IOper. Esp: 2.052 -— Manutenção do Hospital Municipal
Natureza da Despesa: 33.90.30 — Material de Consumo.
Fonte de Recurso: 303: Saúde — receita Vinculada - (EC 29/00 — 15%
Desdobramento: 33.90.3036 — 1765 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 33.90.30 - 187

13.2. A dotação relativa aos exercicros Gnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92 III)

15.i. Os casos omissos serão deCIdidos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nj
14.133 de 2021, e demais normas federais aplicáveis a, subsrdiariarnente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078 de 1990 — Códiqo de Defesa do Consumidor— e normas e principios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÓES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133 de 2021.

16.2. O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ouGUILHERME supressões que se hzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
SANTOS atualizado do contrato.
GARCIA:035396

. . .47945 16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por srmples apostila,
Minadº derª,,“ dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021.
digital povGUILHERME
SANTOS
GARCIA 03539547945 Rua Barão do Rio Branco, nº 344 - i (43) 3623-2232 - CEP 86 160-000 - Porecatu/PRDados: 2024.04 l2
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente Instrumento no sitio eietrônico oficiai, no prazo de
até 10 (dez) dias úteis, contado da data de sua assinatura no Portai Nacionai de Contratações
Púbiicas (PNCP) 'quandc adotado, sob condição Indispensável para sua eHCácia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92 51“

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu, estado do Paraná para dirimir os iitigios quedecorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos peia conciiiação,conforme art. 92 51“ da Lei nº 14,133/21.

Porecatu-PR 12 de abnt de 2024

FABIO LUIZ Assinado deforma
digitei por FABIO LUIZ

ANDRADEO ANDRADEIOOMIIIQQB
Dados“ 1024 04 |Z

0441119913 13 51.45-03'00'

Fabio Luiz Andrade
Prefeito Municipe

LAILA MARIA ALVES GIOTA
Secretária de Saúde/Ordenadora de Despesas

Assi'n do deforma digiteiGUILHERME SANTOS
por

GÍJILHERME
SANTOS

GARCIA:0353964794 GARCIAzL73539647945

5 Dados:2024,04vIZ 15:52:15
-03'00'

UNIQUE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

Representante iegal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.
2.
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Paraná , 15 de Abri/ de 2024 - DIáno OIIcIal dos Municípius do paronn' - ANO XIII 1 N“ 3%
Objeto: AquisIção de Veículos tipo ônibus, neIa Secrerann munímpalde Saúde, para o transpone de passagums em Irammcnm em cidadesda regIan,

Porecalu, 12 de abnl de 2024

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Preferm Mumcípml

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
Praeedirnenro LTilalórin 12/2024
Pregão EIElrônica nª 02/2024
Objem Aquisição de Veículos upo ônibus. pcIa Sccrelana mumupalde Saúde, para o (musponc de passageiros em trammcnlu cm erdadesdo regrao,

Contratada RODO SEVICE LTDA CNPJ 00.088,075/0004-50
Valor: R$ 595 0000000 (qumhentos e novenrn e Seis mn)Dutaçãu Orçamentárin: 11.01 1030102001007449052

Porecmu, 12 de aan de 2024.

ADRIAN FAELIFIÚ GONCAL VES
Pregoeiro , Ponana 11“ 028/2024

Publicado po
Adnan szhcm Goncalves

Código ldentiGcadorzF9A9D341

LICITACAO
EXTRATO DO CONTRATO 50/2024

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PORECATU
EXTRATO DE CONTRATO

Contralu nº 50 / 2024
Procedimento Licitatório I 1/2024
Pregão Eletrônico nº 01/2024
Objeto. Aqu () de I(n enmpIero de em rápIdo cuvld 19 anugenn
para secretaria de saúde
Contratada. UNIQUE COMERCIO DE EQUIPAMANTOS LTDA,CNPJ 49 938 521/0001-83
Valor: R$ 14.580,00 (quatorze .an qumhcnms c dnenm redIs)
Dntnçân Orçamentária: 11 11.01 ,103020200 2,052 000.33 90.303
Data de Assinatura: 12/04/2024
Vigência: 12 meses

PunIIrodn por:
Adnan Fablicm GOnCEIVeS

Código 1denliGcadnr:2D8FCAE9

RECURSOSI-l VIANUS
PORTARIA N" 122/2024

P O RTA R I A N" 122/2024

NDMEIA ASSESSOR DE GABINETE “A" DA PREFEITURADO MUNICIPIO DE PORECATU. ESTADO DO PARANA, EDA OUTRAS PROVIDÉINCIAS.

O Profano do Municipe de Porecatu, Estado do Paraná, no Msn das
ambulcões que um são conferidas por Ler,

Arrigo lº .
Fma nomeado neem dam, ERlCK GARCIA PEREIRA, porrndor da01.110 nª, 13 412 241—1 SSP/PR e do CPF 11". 100366 6892], paraexercer o cargo de ASSESSOR DE GABINETE “A" do PIcfeIIuIa
Municimo dc Porecaun, Estado do Paraná, percebendo os Vencimentosdo símbolo cc-s de acordo com a 1.01 Municípal n",l 772 de 07 de
agosto de 2017,

Artigo 2º .
Esta Portaria enrrn em Viga! na data de sua publicação. revogadas as
dIsposwões em contrário

www dIaIinmumcIgu1.com.br/amg

GABINETE DO PREFEITO DO MUMCIFIU DE PORÉCATU.Estado do Paraná, ao: dez as do mês de 317111 de ano de dºis mll (:vmle e qua11'0.(10 04 2024),

FÃEIU LUIZANDRADE
Prefeuo Mummpol

Publicado por:Márcm de Fánnm Lima Andrade R1bc1m
Código ldentincahnOXDClAW

RECLRSOS IIUMANOS
PORTARIA N" 123/2024

PORTARIA N“ 123/2024, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Nomeia servIdoIa púbhca mumclpdl como aumndade
Sanhánn.

O PREFEITO MLNICIPAL DE PORECATIÍ, ESTADO DOPARANA, no uso da ambuição que Ine confem o an 43,1ncISO v111,da LEI Orgânica MunipraI, c

CDNSIDERANDOE Ler complementar n“ 141, de 13 de Janeiro de2012 que chnIn/nenro o e 3o do xm. 19x do Consnnnção EedernI paradispor sobre e: valores mimmus & serem IIPIIEBÚOS anualmenlc pelaL 30, Eslados, Dlslnlo Federal e MulIIprIOS em ações e Sen'ICOSpúbueos de saúde; estabc1ece os cnlénos dc rrncro dns reenrsoe dclransferêucms para a saúde e as normas de fIscdlIzaçãO, avaliação econtrºle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas do gOVCmo,CONSIDERANDO a Porlana nª 2,979, de 12 de novembro de 2019
que lnstiluI o Programa Previne BrasII, que estabelece novo modelo deFmanuamentn de cuslem do Arençãn Pri na :1 Saúde no âmbno do
SIsIenIa Úmco de Saúde. por mem do anuraçãn da Portaria de
Consuhdaçãu n” o/(IWMS, de 28 de seIernbre de 2017,
CONSIDERANDO a Lei nº 9,782. de 20 de Janeiro de 1999 quederme o SIstema Noerunn1 de V1g11ânc1a Sunnána, cria a AgênciaNacmnal de Vigilância Snnílána. 0 dá outras pruvidênmas

RESOLVE:
Art. 1", Nomear e servidora ÉIICB RIbcirO de, COnce1ção, R n"
8821.9893 SSl'rPR, CPF nº 049.036449r7910mda na vIgIInncra
Sannárin, pam cxereer a função de Anwrrdade Sun/ana, nO âmbim daSecrclana Wumcípal de Saúdc (: de todo o rerrnono do Mumcípiu dcPurccnlu-PR,
Art. 2", A Servidora eIeneadn no An 1" desta nonnnn, deSignadaAnmndade San na, será dctenmm do poder de palma
adminusIralivw'sanítána, conforme ncceSSIdnde do selar de VIgllãncm
Sunltária, para exercer o poder de poIIeIn rom o ato de exercer &

nscnlrznçào snnnánn.
Art. 3ª. Esta Ferraria entra em vigor na dara de Sua publicação.

EDIFICIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PORECATU,Eslddo do Paraná, aos doze dias 110 mês de abu] do 11110 de 11015 mII cvime e quatro (12/04/2024),

FABIO LUIZANIIRADE
prefeno Mumclpnl

Puhlicado por:
Márcia de Fàtímu1.1ma Andrade Riberm

Código ldeIuíflcador:C5909DOF

ESTADO Do PARANA
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